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Introdução 

 

Torna-se cada vez mais evidente que estamos hoje à beira de uma 

nova ordem mundial. As transformações que afetaram os equilíbrios 

geoestratégicos, econômicos, bem como as regras e práticas do comércio 

internacional, atestam essa mudança. A ordem mundial que emergiu com o 

fim da Guerra Fria em 1991 e foi marcada pela hegemonia incontestada da 

superpotência americana
5
, fragmentou-se progressivamente. Contudo, o que 

surgirá dessa fragmentação ainda não está plenamente definido. 

Essa fragmentação pode solidificar-se em uma nova Guerra Fria, assim 

como pode emergir, nos próximos anos, uma nova ordem mundial mais 
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respeitosa dos direitos das nações, mais centrada nos problemas comuns 

dessas nações — que vão desde a preservação do meio ambiente até o 

desenvolvimento social e econômico que ainda precisa ser alcançado em 

muitos países — e, finalmente, mais compatível com a emergência de um 

contrato social de progresso dentro de cada um deles. Esse é, sem dúvida, o 

desafio mais importante que enfrentaremos nos próximos anos. 

Esses problemas serão abordados neste artigo, começando por definir 

o que é uma ordem mundial, para depois descrever como a ordem mundial 

dominante desde 1992 começou a se fragmentar a partir da crise financeira 

de 2008-2010 e como os choques sucessivos — desde a pandemia de 

COVID-19 até a nova situação geoestratégica que se desenrola desde 

fevereiro de 2022 — aceleraram essa fragmentação e delinearam os 

contornos de uma nova ordem mundial. As consequências disso sobre a 

forma e o conteúdo do contrato social, ou seja, a dialética entre fatores 

externos e internos de mudança, serão então esclarecidas. Esses fatores 

conduzirão ao progresso social ou à regressão? Esta questão também deve 

ser levantada. Isso permitirá tentar concluir se estamos, de fato, diante do 

que poderíamos chamar de um momento mundial de articulação dos 

grandes equilíbrios. 

 

O que é uma ordem mundial? 

 

A expressão "mudança da ordem mundial" tem sido amplamente 

utilizada desde o final de fevereiro de 2022 (Gnesotto, 2023; Saint-Etienne, 

2023; Husson, 2022). Mas o que significa essa expressão "ordem mundial"? 

Ela possui uma longa história enraizada nas relações internacionais, sendo 

utilizada por figuras tão distintas quanto J.M. Keynes (1980), G. Bush (1990) 

ou a filósofa Hannah Arendt (1989). 

De fato, a noção de ordem mundial nasce com a ideia de 

institucionalização das relações internacionais, atribuída a Hugo de Groot, 

conhecido como Grotius, no início do século XVII. Grotius revolucionou a 

visão do Direito ao aplicá-lo a pessoas jurídicas, ou seja, Estados (Gurvitch, 

1927). Antes dele, os direitos eram percebidos essencialmente como 

vinculados a objetos. Ele introduziu a ideia de direitos pertencentes a 

pessoas (Grotius, 2005), sejam morais ou físicas, significando a capacidade 

de agir ou os meios para realizar algo. Dessa visão surge a ideia de uma 

sociedade única de Estados regida não pela força ou pela guerra (Forde, 
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1998), mas por leis efetivas e por um acordo mútuo visando respeitar a lei 

(Bull, 2003). 

Essa noção é retomada por Vico no início do século XVIII (Vico, 1974). 

Portanto, entre o final das Guerras de Religião e a emergência do que 

chamamos de "período clássico", surge gradualmente a ideia de direito 

internacional e, consequentemente, de uma ordem mundial (Besson, 2020). 

Essas ideias estão presentes no Tratado de Westfália (Blin, 2006; Bely, 2000), 

que reconhece o princípio da igualdade dos Estados e da soberania tanto 

externa quanto interna, e, mais tarde, no Congresso de Viena de 1815 (Lentz, 

2013). Contudo, naquela época, essa ordem era mundial apenas na medida 

em que as potências europeias se definiam como "mundo". 

As ideias de Grotius ganharam novo vigor entre o final do século XIX 

e as tentativas de limitar a violência nos conflitos armados (Boidin, 1918), e 

durante o primeiro conflito mundial com o Tratado de Versalhes (1919) e o 

nascimento da Liga das Nações (LDN) em 1920 (Haakonssen, 1985). Muitas 

das ideias contidas na carta da LDN foram retomadas na carta das Nações 

Unidas em 1944-45 (2023). Essas noções encontraram rapidamente aplicação 

no comércio internacional, questões monetárias e na economia em geral, 

como evidenciado pela citação de Keynes no contexto de um projeto de 

Banco Central internacional. Os acordos de Bretton-Woods em 1944 (Steil, 

2013), que conferiam à União Soviética um papel de observador, e o Tratado 

de Havana (Graz, 1999), infelizmente fracassado, e a criação do Acordo Geral 

de Tarifas e Comércio (GATT), são testemunhos disso. Pode-se considerar 

que, por trás da expressão ordem mundial, está o conjunto de relações de 

poder entre os Estados, relações que são tanto institucionalizadas quanto 

determinadas por regras do direito internacional. 

A noção de ordem mundial aplica-se perfeitamente a um sistema 

institucionalizado de relações internacionais (Besson, 2020). Concebe-se que 

a aplicação de regras, agrupadas sob o termo direito internacional, seja 

melhor do que a aplicação da força bruta. No entanto, essas regras devem 

ser aplicadas de maneira igualitária a todos os países, e nenhum país deve 

decidir unilateralmente criar novas regras sem consultar as outras nações. 

Isso foi lembrado por Vladimir Putin em 10 de fevereiro de 2007, em seu 

discurso na conferência de segurança de Munique (Levesque, 2007). Essa é 

hoje a posição da Índia, em que se percebe um "padrão duplo" na aplicação 

das sanções contra a Rússia (Rao, 2023). 
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Além disso, uma ordem mundial polarizada por uma grande potência, 

como a Grã-Bretanha antes de 1914 e os Estados Unidos desde 1945, 

especialmente a partir de 1991, levanta a questão das relações entre países 

dominantes e dominados. Tal ordem mundial nunca foi igualitária entre as 

nações envolvidas, particularmente no que diz respeito à ordem econômica 

internacional representada pela OMC (Galbraith; Choi, 2020). Ela 

desfavoreceu os países anteriormente colonizados (ou criados pela 

colonização) e, de modo geral, os países pouco industrializados 

(Subramanian; Wei, 2007). De fato, essa ordem mundial resultou do acordo 

entre os países ricos e poderosos (Gowa; Kim, 2005). 

Não é surpreendente que essa ordem tenha sido contestada. Ela 

passou por múltiplas encarnações. A ordem internacional de 1944-45 já não 

era a mesma que prevalecia de 1949 ao início dos anos 1960, quando se 

restringia aos países aliados dos Estados Unidos, excluindo a URSS, a China e 

todos os países comunistas. Ela mudou novamente no início dos anos 1970, 

quando os Estados Unidos impuseram o princípio das taxas de câmbio 

flutuantes (William, 2007). Com a desintegração dos acordos de Bretton-

Woods, a noção de sistema monetário internacional e, posteriormente, de 

ordem monetária internacional entrou em cena, com uma ênfase crescente 

no papel do dólar americano (Eichengreen, 2007) 

A ideia de uma nova ordem mundial, diferente tanto daquela que 

emergiu em 1945 e durante a Guerra Fria, quanto da dominação dos Estados 

Unidos após o colapso da URSS, começou a ganhar força desde o início dos 

anos 2000 (Sapir, 2008). Essa nova ordem mundial não seria mais polarizada 

por um ou poucos países, mas seria, no sentido mais completo do termo, 

multipolar. Sem dúvida, John Mearsheimer foi um dos primeiros a falar sobre 

isso (Mearsheimer, 2001). A ideia de que a ordem mundial, tal como se 

reconstituiu desde o fim da URSS sob a dominação dos Estados Unidos, 

estava sendo desafiada pela ascensão das economias emergentes começou 

a se firmar (Goldstein, 2005; Rosecrance, 2006; Struye de Swielande, 2008). 

Com essa ideia, surgiu também a noção de que um conflito entre os Estados 

Unidos e a China era possível, temível ou até inevitável (Swaine; Ashley, 2005; 

Wang, 2006). A ordem mundial encontrou-se finalmente dividida entre três 

polos, para aqueles que esperavam que a Europa pudesse desempenhar um 

papel (Shambaugh, 2005). 
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As evoluções do comércio internacional desde a crise financeira de 

2008-2010 e o surgimento da fragmentação 

 

A ordem mundial sempre refletiu os equilíbrios de poder. 

Particularmente na sua dimensão de ordem econômica mundial, não refletia 

apenas as diferenças de riqueza entre as nações, mas também seu poder 

geoestratégico, implícito ou explícito. Os Estados Unidos emergiram, no 

início dos anos 1990 como a potência hegemônica detentora de uma forma 

de império mundial, devido ao desaparecimento da União Soviética, (Poirier, 

1991). No início da última década do século XX, os Estados Unidos possuíam 

uma supremacia total, tanto militar quanto econômica, política e cultural. A 

potência americana reunia então todas as características do "poder 

dominante", capaz de influenciar todos os atores sem ter que usar 

diretamente sua força, após a demonstração fornecida, e principalmente de 

estabelecer sua hegemonia no espaço político internacional, impondo suas 

representações explícitas e implícitas, bem como seu discurso (Dahl, 1957). 

No entanto, essa hegemonia, que se traduziu também pela adoção 

generalizada de regras de livre comércio com a transição do GATT para a 

OMC em 1994 (WTO, 1994), começou a se deteriorar gradualmente diante 

de crises financeiras que os Estados Unidos não conseguiram controlar, de 

seus fracassos militares (no Iraque e no Afeganistão) e da rápida ascensão de 

novas potências (China, Índia, Brasil, e agora Indonésia e Turquia) ou de 

antigas potências que souberam se reinventar (Rússia) (Primakov, 2002). 

A crise financeira de 2008-2010, conhecida como "crise dos 

subprime", foi um momento crucial na contestação da ordem mundial que 

surgiu em 1991-1992, bem como um abalo significativo na ordem 

econômica (Sapir, 2009). Mas não foi o único. A crise financeira chamada 

"crise asiática" de 1997-1998, que marcou o início do papel internacional da 

China (Naughton, 2013; Fang; Xiao, 1999) e o início da reconstrução da 

Rússia (Sapir, 2002), prefigurou essa transformação (Sapir, 2008). 

De fato, essa ordem mundial que se assemelhava a uma Pax 

Americana (Golub, 2008; Alasuutari, 2004) se decompôs rapidamente tanto 

pelas incapacidades e erros cometidos pelos dirigentes dos Estados Unidos 

quanto pela ascensão de outras potências. A globalização, que havia sido 

aceita como o único quadro das atividades econômicas, começou a se 

desintegrar e a ser questionada antes mesmo da crise de 2008-2010 (Bello, 
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2002), essa desintegração se aceleraria naturalmente após essa crise (Sapir, 

2021). 

A comparação dos países que formam hoje os BRICS com o grupo do 

G-7 revela que a participação deles no PIB mundial (calculada em PPC) era 

de 46% e 16% em 1992, respectivamente. Em 2008, quando a crise dos 

subprime eclodiu, essa participação foi de 36% para o G-7 e 24% para os 

BRICS. Quando a pandemia de COVID-19 ocorreu, em 2020, os países do G-

7 e BRICS estavam em igualdade com 31%. Observando agora a participação 

dos grupos G-7 e "aliados" e BRICS e países identificados que pediram 

oficialmente sua adesão aos BRICS em 2023 (Agence Ecofin, 2023), a 

evolução é ainda mais surpreendente. A participação foi de 58% e 25% do 

PIB mundial em 1992, passando para 41% e 39% em 2020. A transformação 

dos equilíbrios econômicos é uma realidade óbvia e massiva nos últimos 

trinta anos, sinalizando o fim de uma ordem econômica excessivamente 

centrada nos países ocidentais. 

Figura 1. Participação de cada grupo de países no PIB Mundial  

(em poder de compra) 

 
Fonte: FMI, 2023.  

Legenda:  

 Países do G7: Canadá, França, Alemanha, Itália, Japão, Reino Unido e 

Estados Unidos da América.  

 Países do BRICs: Brasil, Rússia, Índia e China.  
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 Países considerados aliados dos G-7: Austrália, Áustria, Bélgica, 

Grécia, Hungria, Irlanda, Coréia do Sul, Holanda, Nova Zelândia, 

Suécia, Polonia, Portugal, România, Singapura, Espanha e Suécia.  

 Países que solicitaram adesão aos Brics: Argélia, Argentina, Arábia 

Saudita, Bahrein, Egito, Emirados Árabes Unidos, Indonésia e Irã.  

Essa ordem econômica apoiava-se em uma ordem social dentro 

desses países. A globalização permitiu a implementação de um contrato 

social particular a partir dos anos 1980-1990. Em troca de salários baixos, 

"justificados" por uma inflação baixa induzida pela concorrência mundial 

resultante da abertura das economias após os acordos de livre comércio que 

se multiplicaram com a transformação do GATT em OMC em 1994 (e na 

Europa pelo "mercado único" (de Ruyt, 1989) e também impostos por um 

alto desemprego (Duval, 1981) (alimentado por fluxos migratórios), as 

classes populares dos países desenvolvidos recebiam produtos de consumo 

a baixo custo provenientes dos países recém-industrializados. Isso tornava o 

sistema suportável, apesar do aumento significativo das desigualdades 

sociais (Atkinson e Piketty, 2007; Piketty; Saes, 2006), induzido pela 

dominação da esfera financeira e das atividades associadas (Herrera, 2013; 

Serfati, 2010). O rápido desenvolvimento da esfera financeira desde o final 

dos anos 1990 gerou um sistema rentista de natureza particular (Ryan et. al 

2014; Ratti; Seol, 2008; Ammable; Chatelain, 1996) que extrai grande parte 

do valor criado nas atividades produtivas. 

Essa situação e o aumento da distorção na distribuição de renda 

levaram a uma tendência de desaparecimento das classes médias (Freeland, 

2012) e à relegação territorial dessas antigas classes médias despojadas 

(Guilluy, 2022). A destruição programada de grande parte da indústria, 

exceto alguns setores mais ou menos preservados, alimentou o desemprego, 

forçou essas economias a uma terciarização acelerada e induziu mudanças 

sociais que fragmentaram a sociedade, resultando no que um sociólogo 

chamou de "sociedade arquipelizada" (Fourquet, 2019) e reduzindo sua 

capacidade de resistência a essas mudanças. Os movimentos de protesto 

que resultaram, desde os "coletes amarelos" (Bendali, 2019) até o 

movimento contra a reforma das aposentadorias na França, o Brexit no 

Reino Unido e a eleição de Donald Trump nos Estados Unidos (Espinoza, 

2021), atestam a crise social induzida por esse modelo de desenvolvimento. 

O fato de o Brexit ter causado uma reconfiguração política na Grã-Bretanha 

(The Guardian, 2019), culminando na vitória esmagadora de Boris Johnson 
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nas eleições de fim de 2019 (Le Temps, 2019), é um bom sintoma. A violência 

da repressão policial, especialmente no caso do movimento dos "coletes 

amarelos" (Poupin, 2019), indica também até que ponto a ordem social 

interna foi desafiada por esse movimento. 

As mudanças que descrevemos em nível internacional refletem, mas 

também questionam naturalmente, esse pacto social. Atualmente, se não é 

errado falar de desglobalização do mundo, esta última também deve ser 

compreendida como uma desocidentalização (Barma et. al, 2009). 

Figura 2 – Participação no total de exportações 

 
Fonte: OMC, 2024.  

Esse processo de desglobalização não se limita apenas ao poder 

econômico. Ele implica em uma contestação progressiva das regras da OMC 

e do livre comércio generalizado. Essa contestação pode aparecer como uma 

contestação do multilateralismo. A crise do sistema comercial multilateral é, 

na verdade, profunda e reflete a contestação da ordem econômica 

internacional (Bown, 2019). Assim, a OMC encontra-se concorrida por 

acordos bilaterais, regionais e mega-regionais, inclusive em matéria de 

resolução de disputas, para as quais são previstos mecanismos de 

arbitragem. Parece que a OMC não consegue se adaptar ao novo contexto 

de condução das políticas econômicas, embora seja "convocada a se 

reinventar" (Basedow, 2017). É aí que se mede os limites da tentativa de 

impor uma forma de ordem mundial por regras que, em um momento, não 

são mais suportáveis por grupos de países (Fabry ; Tate, 2018; Dunoff; 
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Pollack, 2017). Ao mesmo tempo, a participação dos países dos BRICS no 

comércio internacional continua a subir. 

 

Deve-se notar também que os países dos BRICS continuam sub-

representados, seja em relação à sua participação no PIB mundial ou ao 

comércio mundial, nas organizações internacionais, fato que só pode 

enfraquecer a legitimidade da antiga ordem mundial. 

Tabela 1 - Participação dos BRICS nas principais organizações internacionais. 

 Banco Mundial IDA MIGA IMF Cota SDR 

 nºde 

votos 

%do 

total 

nºde 

votos 

%do 

total 

nºde 

votos 

%do 

total 

nºde 

votos 

%do 

total 

Milhões Total 

Brasil 54.264 2,11 478 1.66 2.83 1,3 111.9 2,22 11.0 2,32 

Rússia 68.26 2,62 90.65 0.31 5.77 2,64 130.5 2,59 12.9 2,71 

Índia 76.777 2,99 835.2 2,89 1.218 0,56 132.6 2,63 13.1 2,76 

China 131.42 64,11 661,0 2,29 5.754 2,64 306.3 6,08 30.5 6,41 

RAS 18.698 0,73 74,37 0,26 1.886 0,86 32.0 0,63 3.1 0,64 

Total 348.42 13,56 2,139 7,41 17.44 8,0 713.2 14,15 70.6 14,84 

Fonte: Liu; Papa, 2022.  

Contudo, essa contestação ao multilateralismo foi iniciada, na 

verdade, por um dos países que mais lutou por sua imposição: os Estados 

Unidos. A implementação de diversas medidas - como o Foreign Corrupt 

Practices Act, lei aprovada em 1977 (Basedow, 2017), mas que ganhou 

importância com uma modificação em 1998 e sua aplicação agressiva a 

partir dos anos 2000 (US Departament of Justice, 1977), e o Foreign Account 

Tax Compliance Act de 2010 - foi consideravelmente agravada pela decisão 

das autoridades americanas de considerar que qualquer uso do dólar 

colocava automaticamente as empresas estrangeiras sob a jurisdição da lei 

americana. 

Este mecanismo é chamado de princípio da extraterritorialidade. Um 

relatório parlamentar sobre esse problema foi elaborado em 2016 (Gauvain, 

2019). O principal problema apontado por ele é que as transações a serem 

honradas são contratos em dólares. Nesse caso, as transações precisam 

necessariamente passar por um banco americano para "comprar" dólares, 

caindo sob a jurisdição da lei americana. Empresas francesas como a Alstom, 

Technip (US Departament of Justice, 2014) e alguns bancos (BNP-Paribas, 
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Crédit Agricole e Société Générale) foram condenados por esses 

procedimentos. 

Essas medidas continuaram sob a administração de Donald Trump. 

Além disso, em 2014, a União Europeia aderiu a uma política de sanções 

econômicas contra a Rússia e não reagiu de fato às sanções decididas pelos 

Estados Unidos contra o Irã (Maitre, 2018). Com essa política de "sanções 

econômicas", seja contra Cuba, Irã, Rússia ou Venezuela, os Estados Unidos e 

a União Europeia
6
 aceleraram o fenômeno da desglobalização. 

A retirada americana do acordo de Viena com o Irã (o Plano de Ação 

Conjunto Global (Cosilium, s.d), não visou exclusivamente isolar o Irã por 

meio de sanções econômicas. Por medo de represálias devido à aplicação 

extraterritorial da lei americana, a denúncia desse acordo atingiu a França e a 

Alemanha. Exceto Itália e Grécia, que negociaram diretamente com os 

Estados Unidos contornando Bruxelas, nenhum outro Estado europeu 

conseguiu até agora obter isenções americanas nas exportações de petróleo 

iraniano. Essa retirada unilateral gerou repercussões econômicas pesadas 

para as empresas europeias, especialmente francesas, como PSA, Renault, 

Total e Airbus (Capital, 2018). 

Ao mostrar que os intercâmbios e as normas a eles associadas 

poderiam ser interrompidos por razões essencialmente políticas, os Estados 

Unidos (Kirshner, 2008) demonstraram que esses intercâmbios e normas 

correspondiam menos a uma ordem mundial do que à política dos Estados 

Unidos. Uma nota da DGSI
7
  estabelece que "as empresas francesas que 

atuam nesses setores (alta tecnologia como aeronáutica, saúde, pesquisa) 

são alvo de ataques direcionados, incluindo disputas jurídicas, tentativas de 

captação de informações e interferência econômica (Egrelle, 2018)" 

Finalmente, a ordem internacional também se desintegrou no 

domínio monetário. Desde o fim dos acordos de Bretton-Woods em 1973, 

esse sistema baseava-se em um padrão dólar, prontamente criticado 

(Goldberg, 2011; Ghymers, 1986). Esse sistema sempre foi disfuncional, mas 

                                                           
6
 Este país foi um dos principais perdedores da ronda de sanções de 2014. Para mais 

informações ver a reportagem Fast 700 Million US-Dollar pro Monat: Deutschland 

leidet unter Russland-Sanktionen, em Handelsblatt de 11 de outubro de 2019 em: 

https://www.handelsblatt.com /politik/international/krim-streit-fast-700-millionen-us-

dollar-pro-monat-deutschland-leidet-unter-russland-

sanktionen/25107884.html?ticket=ST-44354031-vztL3Mvyz2G7mcsrF6Tv-ap4   
7
 A agência de inteligência francesa com foco na segurança interna 



  

Revista Fim do Mundo, nº 11, jan/jun 2024                                                      

 

299 

isso se tornou evidente no início dos anos 2000 (Carney, 2019). A criação do 

EURO em 1999 não alterou essa situação (Portes; Rey, 1998), pois a 

participação do EURO nas reservas das diferentes Bancos Centrais não 

ultrapassou a soma das moedas dos países que adotaram essa moeda única. 

Após um movimento que aproximou a soma das moedas europeias 

existentes antes do Euro, essa participação diminuiu significativamente a 

partir de 2010. A participação do dólar americano também diminuiu, mas 

ainda permanecia superior a 60% antes da crise da COVID-19. 

Figura 3. Participação das Moedas nas Reservas dos Bancos Centrais 

 
Fonte: FMI, 2023.  

 

Como é possível observar no gráfico, tanto a participação do dólar 

quanto do EURO nas reservas dos bancos centrais caiu devido ao aumento 

do uso de "outras moedas". Desde 2010, estava claro que havia uma 

tendência à fragmentação do sistema monetário internacional, parcialmente 

induzida por razões de segurança geopolítica (McDowell, 2020). No entanto, 

essa tendência era lenta. Por razões institucionais, como seu uso massivo 

como unidade de conta em muitos mercados de commodities, e por razões 

de conveniência prática (Gopinath e Stein, 2021), o dólar ainda era, na 

véspera da pandemia, a moeda dominante do sistema monetário 

internacional (Helleiner; Kirshner, 2009). 
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O choque da COVID-19 e a transformação da situação geopolítica 

 

Essas tendências, discerníveis desde o final dos anos 2010 e chamadas 

por alguns autores de hiper-globalização (Kilic; Marin, 2020), adquiriram uma 

nova realidade entre 2020 e 2023. Nos três anos e meio que nos separam 

hoje do início real da pandemia, o mundo sofreu uma série de choques 

sanitários, econômicos e geopolíticos sem precedentes. As consequências só 

serão totalmente percebidas até o final da década. As múltiplas rupturas nas 

cadeias logísticas que alimentam a produção, devido aos confinamentos 

relacionados à COVID-19 (Fulconis; Paché, 2020), prejudicaram a economia 

globalizada e provocaram uma conscientização em muitos países sobre a 

vulnerabilidade decorrente dessas cadeias. Essas rupturas pareceram ter um 

impacto maior em 2021 em economias com um aparato industrial 

significativo (como a Alemanha, por exemplo) do que em economias com 

maior participação de serviços (Dauvin, 2022). Dois autores do BNP-Paribas 

escreveram: 

A pandemia de COVID-19 evidenciou novamente que, em 

setores chave como equipamentos de informática, 

semicondutores e produtos farmacêuticos, a economia 

mundial se tornou muito dependente do Leste e Sudeste 

Asiático. Nestas regiões, clusters industriais foram criados para 

explorar economias de escala. No entanto, na busca por locais 

industriais apropriados, as empresas não deram atenção 

suficiente à segurança da cadeia de suprimentos e a outros 

aspectos preocupantes como os ambientais e geoestratégicos. 

Isso resultou na fragilização das cadeias de suprimentos, 

devido à ausência de fornecedores de substituição fora desses 

clusters‖ (Derrien; Van der Putten, 2021, s.p). 

Naturalmente, as novas sanções impostas à Rússia a partir do final de 

fevereiro de 2022 provocaram novos choques. Essas sanções se somaram às 

que vinham sendo aplicadas desde 2014/2015 (Belin; Hanusek, 2019; 

Gongress, 2017). As novas sanções tiveram um componente monetário e 

financeiro, marcado pela proibição de fornecimento de moedas ocidentais 

ao Banco Central da Rússia, a exclusão de alguns bancos russos do sistema 
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SWIFT (União Européia, s.d)) e um componente comercial, semelhante a um 

embargo
8
. 

Além da forte redução do comércio entre os países da União Europeia 

e a Rússia, essas sanções segmentaram o comércio mundial entre países que 

aplicam as sanções, como Estados Unidos, Canadá, países da União Europeia, 

Japão, Coreia do Sul, Singapura, Austrália e Nova Zelândia, e países que se 

recusam a aplicá-las, como China, Índia, Indonésia, Malásia, países do 

Oriente Médio (incluindo Turquia, membro da OTAN), países africanos e a 

maioria dos países da América Latina. Enquanto o discurso sobre "o 

isolamento" da Rússia parece ser uma fantasia do Ocidente (MondAfrique, 

2022), a segmentação do comércio mundial é uma realidade. Além disso, 

mesmo antes das sanções, a Rússia parece ter tomado precauções diante da 

ameaça de novas sanções (Kantchev, 2021). 

As sanções e a segmentação gradual do comércio internacional 

provocaram consequências significativas no crescimento mundial. Além da 

aceleração da inflação, inicialmente gerada pela crise da COVID-19, elas 

ampliaram o descompasso entre países emergentes e em desenvolvimento, 

particularmente na Ásia, e os países desenvolvidos. Os países da União 

Europeia estão notavelmente atrasados (Sapir, 2021). Não só sofreram um 

choque mais severo devido à pandemia da COVID-19, apesar dos 

significativos auxílios públicos (Sapir, 2023), como sua recuperação 

econômica foi mais lenta. As transformações geopolíticas que afetam o 

mundo desde fevereiro de 2022 resultaram em um crescimento mais 

reduzido, especialmente nas previsões para 2023 e 2024. 

Nesse contexto, a aplicação das sanções teve efeitos deletérios tão 

grandes para os países  que decidiram por essas sanções, especialmente os 

da União Europeia, quanto para o país alvo, a Rússia (Sapir, 2023). 

 

 

                                                           
8
 Para os países da União Europeia consultar 

https://www.consilium.europa.eu/fr/policies/sanctions/restrictive-measures-against-

russia-over-ukraine/#economic;  

para os EUA https://home.treasury.gov/system/files/126/14065.pdf,  

https://home.treasury.gov/system/files/126/fr87_41589.pdf e 

https://www.whitehouse.gov/briefing-room/statements-releases/2022/04/06/fact-

sheet-united-states-g7-and-eu-impose-severe-and-immediate-costs-on-russia/  
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Tabela 2 - Taxa de crescimento do PIB dos principais grupos de países 

desde a pandemia da Covid-19 
 2019 2020 2021 2022 2023 2024 

Mundo  2,80% -2,80% 6,30% 3,40% 2,80% 3,00% 

Economias desenvolvidas  1,70% -4,20% 5,40% 2,70% 1,30% 1,40% 

União Europeia 2,00% -5,60% 5,60% 3,70% 0,70% 1,60% 

Zona do Euro  1,60% -6,10% 5,40% 3,50% 0,80% 1,40% 

Estados Unidos 2,30% -2,80% 5,90% 2,10% 1,60% 1,10% 

Japão  -0,40% -4,30% 2,10% 1,10% 1,30% 1,00% 

Economias emergentes e 

desenvolvidas  

3,60% -1,80% 6,90% 4,00% 3,90% 4,20% 

Ásia 5,20% -0,50% 7,50% 4,40% 5,30% 5,10% 

Europa 2,50% -1,60% 7,30% 0,80% 1,20% 2,50% 

Fonte: FMI, 2023.  

Figura 4 – Participação de dólar norte-americana nas reservas dos 

Bancos Centrais 

Fonte: FMI, 2024.  

Este movimento também se traduziu em uma aceleração das 

evoluções monetárias. O declínio do dólar na participação das reservas dos 

Bancos Centrais parece estar acelerando. As tendências de desdolarização do 

comércio internacional (Luft, 2018; Ladasic, 2017) e o projeto de uma moeda 

comum dos BRICS (Global Times, 2023; Liu; Papa, 2022) parecem ter sido 

induzidos pela instrumentalização política do dólar americano (Ping, 2023), 



  

Revista Fim do Mundo, nº 11, jan/jun 2024                                                      

 

303 

bem como pelo congelamento dos ativos do Banco Central da Rússia, 

embora ainda haja incertezas significativas na União Europeia. 

Figura 5 - Participação do Euro e outras moedas nas reservas dos Bancos 

Centrais 

Fonte: FMI, 2024.  

É importante notar que esse processo não beneficiou 

fundamentalmente o EURO, mas sim um conjunto de "outras moedas", como 

o Yuan conversível, o Franco Suíço ou a Libra Esterlina. De fato, estamos 

diante de um movimento de contestação do sistema monetário 

internacional, ou seja, da ordem monetária mundial. 

A crise da ordem mundial de 1992 tornou-se evidente com a crise 

provocada pela COVID-19 e as transformações geoestratégicas que 

ocorreram a partir de 2022. A economista-chefe do Banco Mundial, Carmen 

Reinhart, reconheceu: "A COVID-19 é o último prego no caixão da 

globalização‖ (Bloomberg, 2020). Ela não é a única. Kemal Dervis, em uma 

coluna publicada em junho de 2020 pela Brookings Institution, um dos think 

tanks mais famosos do Partido Democrata, acrescentou: "A catástrofe da 

COVID-19, ao expor as vulnerabilidades inerentes a uma economia global 

hiperconectada e de just-in-time, torna o recuo da globalização cada vez 

mais inevitável. Em certa medida, isso pode ser desejável" (Dervis, 2020). Esta 

declaração é significativa, pois a Brookings foi um dos centros de influência 

que mais trabalhou pela globalização. 



 

 Revista Fim do Mundo, nº 11, jan/jun 2024                                                   

 

304 

Alguns chamaram a atenção para esse fenômeno antes da crise 

sanitária, como Harold James, que escreveu para o aniversário da crise de 

2008 (James, 2018). O mesmo Harold James, professor de história e relações 

internacionais na Universidade de Princeton, também falou do "desafio 

global" que representa essa desglobalização (James, 2018). Em 2022, Joseph 

Stiglitz apontou os fenômenos de re-shoring e friendly-shoring, que 

testemunham um processo de fragmentação e desglobalização, mostrando 

como eles podem surgir como uma resposta aos erros da globalização 

(Stiglitz, 2022). Em seu discurso de outubro de 2022 na Universidade de 

Georgetown (Washington DC), Kristalina Georgieva, presidente do FMI, 

reconheceu essas transformações (Georvieva, 2022).  O paradigma do livre 

comércio desmoronou (Sapir, 2022). O retorno do protecionismo, que 

começou a se manifestar abertamente com a crise de 2008-2010, tende a 

acelerar devido às sanções e contra sanções. 

Estamos agora diante de um claro risco de segmentação do mundo 

entre o que pode ser chamado de "Ocidente coletivo" e "Sul coletivo" (Sapir, 

2021).  Este último tende a se estruturar em torno dos BRICS, como medido 

pelas solicitações de adesão, e também, menos notado, em torno da OCS 

(Deng, 2021; Nadin et al, 2022; Mengjie, 2022). Embora essa oposição seja 

inevitável devido ao comportamento de países como os Estados Unidos ou a 

Grã-Bretanha, cuja ex-primeira-ministra Liz Truss chamou de fato para 

constituir o G-7 como uma OTAN econômica (Stokes, 2022), isso não pode 

ser visto como uma tentativa desesperada dos antigos dominadores de 

perpetuar sua dominação. No entanto, não se pode aceitar essa situação, 

que é claramente sub-ótima em termos de enfrentamento das questões de 

preservação do planeta e desenvolvimento igualitário. Se uma nova ordem 

mundial emergir, é possível que seja, por ser multipolar e menos desigual 

que a anterior. 

 

Qual é a evolução para o contrato social interno dos países? 

 

As mudanças na ordem mundial desde o final de 2019 significaram o 

fim do contrato social implícito que dominava nos países desenvolvidos. Isso 

resultou em um aumento acentuado dos preços (Harding et. al, 2023), em 

grande parte devido à ruptura das cadeias globais de abastecimento (Forbes 

et al, 2021) e, secundariamente, às consequências das sanções econômicas e 

das perturbações que causaram no comércio mundial. Além disso, assistimos 
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a uma conscientização - mais ou menos rápida e importante, dependendo 

do país - de que a continuação do modelo de crescimento baseado na 

desindustrialização não era mais viável (Leseul, 2022). Essa conscientização é 

naturalmente mais rápida na Europa, diretamente ameaçada pela ruptura 

das relações econômicas com a Rússia (Gas Processing & LNG, 2023) e que 

vive correndo o risco de uma marginalização crescente (e vassalização sob a 

tutela dos Estados Unidos) na futura ordem mundial (Fischer, 2023). 

Além disso, a conscientização dos limites ecológicos do antigo 

modelo de crescimento, que são frequentemente reduzidos à questão da 

mudança climática, mas que incluem a questão dos resíduos e da poluição 

do solo e da água, também se afirmou através do choque social induzido 

pela pandemia de COVID-19. 

Para outros países, incluindo a Rússia, a estratégia de 

desenvolvimento adotada desde os anos 2000, baseada em relações de 

dependência mútua com as economias europeias (Sapir, 2004) — vendas de 

energia barata em troca de investimentos industriais e importações de bens 

manufaturados e tecnologia — foi invalidada. Em um contexto de forte 

crescimento econômico, a Rússia atraiu ativamente investimentos diretos 

estrangeiros e localizou produções utilizando tecnologias estrangeiras 

(Adevale, 2017). Este modelo foi naturalmente abalado pelas novas sanções. 

O caso da indústria automobilística é o mais conhecido, mas está longe de 

ser o único. No entanto, o desenvolvimento de uma estratégia de 

substituição de importações permitiu uma recuperação (Expert, 2022). Deu-

se início a uma diversificação das exportações, correspondendo ao modelo 

canônico do comércio internacional (Krugman, 1984). Com a nova situação 

geoestratégica que se desenvolve desde fevereiro de 2022, um novo modelo 

de desenvolvimento parece necessário, embora hoje as restrições (e 

oportunidades) de médio prazo ainda sejam importantes (Gusev, 2023; 

Frolov et. al, 2022 Shirov, 2023).  

A Rússia não está sozinha nesse caso. A Índia pode enfrentar uma 

reavaliação semelhante em alguns meses. Finalmente, a China começou a se 

concentrar em seu mercado interno (UNCTAD, 2022) e pode ser levada a 

acelerar esse processo (Global Times, 2023). Globalmente, o grau de abertura 

dos BRICS diminuiu em dez anos desde a crise de 2008-2010. Os países dos 

BRICS procuraram reduzir sua dependência do comércio internacional, e esse 

processo deve naturalmente se acelerar nas circunstâncias atuais, marcada 

por uma crescente politização das trocas internacionais. 
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Para os países desenvolvidos, a antiga estratégia ou modelo de 

crescimento pode ser medida pela participação dos serviços no PIB, que não 

parou de crescer desde os anos 1970 e hoje é muito importante. Essa 

participação oscila entre 69% e 79%. 

Tabela 3. Composição do PIB por setor de origem, média entre 2011- 2018. 

Setor  França Alema-

nha 

Itália EUA Japão* China Índia** 

Agricultura, 

Silvicultura e 

Pesca 

1,8 0,9 2,2 1,1 1 8,6 16,4 

Industria 14 25,6 19 15,7 23,4 35,7 18,9 

Construção  5,7 4,6 4,7 3,9 5,5 6,9 7 

Serviços  78,5 68,9 74,1 79,3 70,1 48,8 57,7 

* Média para 2016-2019 

** Média para 2016-2021 

Fonte: FMI, 2024; OCDE, 2024.  

Apresentamos os números da China e da Índia para permitir uma 

comparação. A média varia entre 49% e 58%. Como pode ser observado na 

tabela 3, os países ocidentais viram suas economias se terceirizarem 

massivamente (Barreiro de Souza et. al. 2016; Greenhalgh; Gregory, 2001; 

Daniels, 1993). Esse fenômeno não é novo (Lichesteinn 1993) e em alguns 

casos pode ser justificado. No entanto, foi provavelmente levado ao extremo 

pela expansão do livre comércio e pelo contrato social implícito. De fato, o 

nível de desenvolvimento da China se aproxima dos países ocidentais, mas a 

participação dos serviços é muito menor. No entanto, os serviços — exceto 

alguns setores como serviços financeiros — oferecem salários mais baixos do 

que a indústria e a construção. 

Deve-se observar a evolução da Rússia (tabela 4). Em 2016, estava 

próxima da Alemanha, em uma situação intermediária entre os países 

desenvolvidos e a China. Desde o início dos confrontos armados na Ucrânia, 

a Rússia parece ter tomado um caminho diferente, aproximando-se da Índia 

e da China. 

A política do governo russo parece seguir o que um sociólogo 

ucraniano chamou de "keynesianismo militar" (Ishshenko, 2023), com apoio 

significativo às frações da população envolvidas no esforço de guerra e um 

volume considerável de encomendas públicas ao setor de armamentos 

(Cooper, 2022). A taxa de utilização da capacidade de produção (INSEE, 
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2020), um bom indicador da atividade industrial, teria atingido 86% no início 

de 2023, segundo informações divulgadas pelo UNICREDIT (European 

Business Association, 2023). Em regime "normal", a taxa está geralmente 

entre 78% e 82%, dependendo do país
9
. Conclui-se que atualmente a 

atividade industrial está muito elevada na Rússia. Se adicionarmos os 

esforços para substituir produtos nacionais por importações, pode-se 

estabelecer um modelo de desenvolvimento baseado na indústria, 

transformação de matérias-primas e não na exportação. Esse modelo seria 

logicamente mais igualitário do que o modelo de dependência mútua 

desenvolvido anteriormente, mas provavelmente exigiria uma nova forma de 

planejamento (Sapir, 2023). 

Tabela 4 – Composição do PIB por setor de origem: Rússia. 

Setor 2016 2022** 2023*** 

Agricultura, Silvicultura 

e Pesca 
4,8 4,3 4,3 

Industria* 25,7 31,1 31,6 

Construção 6,2 5,2 5,3 

Serviços 63,3 59,4 58,8 

*Incluindo transporte de eletricidade, calor, gás e água 

** Estimativas 

*** Previsões 

Fontes: OCDE, 2024; ROSSTAT, 2023. 

Para os países ocidentais, tal mudança levanta muitos problemas. Se o 

objetivo de reindustrialização, juntamente com o de tornar a indústria mais 

compatível com as exigências ecológicas, foi adotado tanto na França 

quanto nos Estados Unidos, onde temos por exemplo a IRA (Stiglitz, 2022; 

US Democrat Senate, 2022), esse objetivo implica investimentos colossais, 

especialmente para descarbonizar a produção de energia. Também requer 

colocar o setor financeiro a serviço de uma economia centrada na produção 

de bens e serviços públicos, bem como uma coordenação de esforços que, 

por sua vez, parece impossível sem uma forma de planejamento (Sapir, 

                                                           
9
 A média histórica foi de 83,2% em França para 1963-1989 (Bourlange; Chane, 1990). 

Caiu para 81,8% em 2022 (INSEE, 2023) e 83,9% para 2009-2019. Nos EUA, a taxa de 

utilização da capacidade de produção é de 79,8% para 2022 (Trading Economics, 

2023).  Nos EUA, a taxa de utilização da capacidade de produção é de 79,8% para 

2022 (https://fr.tradingeconomics.com/united-states/capacity-utilization) 
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2022). Contudo, pode-se observar uma discrepância significativa entre os 

discursos políticos e a realidade das ações. O caso da reforma das 

aposentadorias na França, no primeiro trimestre de 2023, mostra que a 

dimensão financeira continua muito presente na política econômica do 

governo. Além disso, o aumento de comportamentos autoritários dentro do 

aparato governamental e a radicalização dos discursos nos deixa temerosos 

de um desfecho diferente do que aquele de reconstrução do pacto social 

baseada na reindustrialização. 

 

Conclusão 

 

Desde o início de 2022, testemunhamos uma aceleração das 

transformações que já estavam em curso há pelo menos uma década na 

economia mundial. Essas transformações marcam o fim da ordem mundial 

que surgiu no início dos anos 1990, com a ascensão de organizações não 

ocidentais (BRICS, OCS) na arena internacional, a contestação brutal do livre 

comércio generalizado e do sistema monetário internacional. Esta mudança 

na ordem mundial tomou a forma de uma desocidentalização do mundo, 

enraizando-se, correta ou incorretamente, no movimento de descolonização 

dos anos 1950-1960. 

Essas transformações afetam o pacto social, seja ele implícito ou 

explícito, que funciona atualmente na maioria dos países desenvolvidos ou 

em desenvolvimento e confrontam os países desenvolvidos com a 

impossibilidade de continuar na trajetória seguida desde o início dos anos 

1990. Elas impõem aos países emergentes ou em desenvolvimento que se 

afastem da financeirização das atividades e evitem seguir a trajetória 

passada dos países desenvolvidos. Em ambos os casos, é claro que o Estado 

será chamado a desempenhar um papel mais importante – direta e 

indiretamente – na atividade econômicas e na estruturação da sociedade. No 

entanto, não é certo que esse papel resulte em um progresso social 

significativo e pode, ao contrário, se traduzir em uma ordem interna mais 

coercitiva e desigual. 
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